
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O RECADASTRAMETO BIOMÉTRICO 

 

  Documento oficial de identificação que contenha foto (Ex.: RG, CNH, Carteira Profissional, 

Passaporte, Carteira de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar); 

  Comprovante de residência recente (emitido há, no máximo, 3 meses), conforme abaixo: 

    - em nome do eleitor; 

    - em nome de um parente (o eleitor deve comprovar o parentesco); 

  Se for o 1º título eleitoral, necessita-se ainda do comprovante de quitação do serviço militar (para 

homens com idade entre 18 e 45 anos);  

 Documento comprobatório de alterações de dados pessoais, se houver (Ex.: certidão de casamento 

com homologação de separação, sentença judicial etc.). 

 

ATENÇÃO!!! 

 - A CNH (Carteira Nacional de Habilitação) não é válida como documento de identificação para o 

alistamento eleitoral (1º título de eleitor) por não conter nacionalidade/naturalidade, assim como o 

Passaporte, se não contiver a filiação; 

 - Os documentos apresentados devem estar em seu ORIGINAL; 

 - Se você tiver o Título Eleitoral anterior, traga-o (se o tiver perdido, não é necessário trazer o boletim 

de ocorrência). 


